ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DOS MÉDICOS CATÓLICOS DO ESPÍRITO SANTO (AMCES)

CAPÍTULO I – DA ENTIDADE, SUA SEDE, SEUS FINS E SUA ORGANIZAÇÃO

Artigo 1º. A Associação dos Médicos Católicos do Espírito Santo, com a sigla AMCES, fundada em 18 de outubro de 2009, tendo sede e foro em Vitória, capital do Estado do Espírito Santo, estando situada à rua Francisco Rubim 395, no bairro Bento Ferreira (Vitória, ES), é uma  associação civil, cultural, sem fins econômicos ou lucrativos, de âmbito estadual, que se destina fundamentalmente a congregar médicos católicos, tendo personalidade jurídica, e duração indeterminada. 

§ 1º. A AMCES pode filiar-se a entidades congêneres sediadas no Brasil ou no exterior.

§ 2º. A AMCES pode receber como filiados pessoas que não sejam graduadas em medicina, e também entidades congêneres, em categorias específicas na forma deste estatuto.

Artigo 2º. Sendo uma associação de médicos católicos, a AMCES segue a doutrina da Igreja Católica Apostólica Romana sediada no Vaticano, aceitando suas decisões na área do dogma e da moral, e se orientando e regendo pelas diretrizes deontológicas e sociais dela emanadas.  

Parágrafo único. A AMCES reconhece como seu Diretor Espiritual o Arcebispo da Arquidiocese de Vitória do Espírito Santo, Sé Metropolitana que abrange todo o estado (Unidade da Federação) na data de sua fundação, e dele espera a designação de um Assistente Espiritual (substituível a qualquer momento por decisão da mesma autoridade eclesiástica ou de quem legalmente o substituir na forma do Código de Direito Canônico da Igreja Católica Apostólica Romana) para acompanhar as atividades da entidade e dar assistência a ela e a seus associados e membros, tendo ambos – Diretor Espiritual e Assistente Espiritual – acesso a quaisquer reuniões da AMCES (sejam elas administrativas, culturais, científicas, ou de qualquer natureza).

Artigo 3º. São finalidades da AMCES:

            

I) congregar os médicos católicos do Estado do Espírito Santo, e também em categorias especiais os não médicos católicos que atuem na área da saúde e as entidades com as quais compartilhe o pensamento;
II) manter e aprimorar entre os associados o conhecimento dos fundamentos bíblicos, teológicos, filosóficos, sociológicos e deontológicos da vida profissional;

III) aprofundar o estudo das bases científicas da medicina;

IV) estudar e debater as relações entre ciências naturais e religião, inclusive entre a tecnologia e a fé;

V) estudar os desafios que os avanços na medicina apresentam à moralidade cristã; 

VI) refletir sobre a espiritualidade dos médicos católicos;

VII) aprofundar os conhecimentos sobre o papel dos médicos católicos nos campo humano e científico do desenvolvimento cultural;

VIII) refletir sobre as obrigações morais dos médicos católicos no exercício profissional no que se refere ao amor a Deus e ao próximo;

IX) manter a educação continuada da doutrina católica entre os associados;

X) anunciar o Evangelho pelo exemplo e por outras ações;

XI)       participar através de seus associados em eventos sociais, culturais e científicos;

XII)      manter diálogo respeitoso com profissionais e com entidades que tenham pensamento diverso.

Parágrafo único. Para a consecução desses objetivos a AMCES utilizar-se-á dos meios que se mostrarem indicados, inclusive a cooperação com instituições congêneres e entidades representativas de outras categorias profissionais, sejam elas nacionais ou internacionais.

CAPÍTULO II – DOS FILIADOS À AMCES

Artigo 4º. Os filiados à AMCES distribuem-se nas seguintes categorias

I) Associados

II) Membros afiliados

Artigo 5º. São associados os médicos com registro no Conselho Regional de Medicina do Estado do Espírito Santo que professem a fé católica e que: 

I)          Tenham firmado a Ata de Fundação da AMCES

II)         Sejam admitidos mediante proposta abonada por um associado em pleno gozo dos direitos, proposta essa aprovada em reunião da Diretoria

§ 1º. O registro no Conselho Regional de Medicina no Espírito Santo é comprovado por documento emitido por essa instituição, o qual por sua natureza seja suficiente para presumir a graduação em Medicina.

§ 2º. Para comprovar a profissão de fé católica é suficiente a afirmação feita pela pessoa que pretende associar-se à AMCES, a qual goza de presunção de veracidade. 

Artigo 6º. A AMCES aceitará a filiação de pessoas físicas e jurídicas na qualidade de membros, distribuídos nas seguintes categorias:

I) membros correspondentes

II) membros acadêmicos

III) membros institucionais

Artigo 7º. Serão membros correspondentes os médicos católicos não registrados no Conselho Regional de Medicina do Espírito Santo e sim em entidade congênere de outra Unidade da Federação ou de outro país desde que o solicitem e tenham a filiação aprovada pela Diretoria da AMCES. 

Artigo 8º. Podem inscrever-se como membros acadêmicos os alunos de cursos de graduação em Medicina e de outros cursos de graduação na área da saúde enquanto tais, desde que domiciliados no Espírito Santo, ainda que detenham residência provisória em outra Unidade da Federação. 

§1º. Os pretendentes à categoria de membros acadêmicos formalizarão proposta de admissão, a qual deverá ser abonada por um associado em pleno gozo de direitos, sendo submetida a aprovação em reunião ordinária da Diretoria.

§2º. Os membros acadêmicos perderão essa qualidade ao se graduarem, sendo isentos da primeira anuidade caso se filiem à AMCES como associados no prazo máximo de 180 dias contados a partir da data da obtenção do respectivo grau, permitindo-se sua passagem pela categoria de membros correspondentes enquanto estiverem registrados em Conselho Regional da profissão em outra Unidade da Federação.

§3º. Os membros acadêmicos automaticamente serão excluídos do quadro de afiliados da AMCES no caso de interrupção do curso, e a ela só poderão voltar a se filiar se cumprirem as exigências e formalidades.

§4º. Para a apresentação pública de trabalhos que envolvam relação com a AMCES por membros acadêmicos em reuniões, eventos e publicações poderá ser exigida a coautoria ou termo de responsabilidade de um associado, conforme opinião e aval da Diretoria.

Artigo 9º. Podem inscrever-se como membros institucionais as entidades que tenham similaridade de pensamento e objetivos com a AMCES. 

Parágrafo único. Cada pretendente à categoria de membro institucional formalizará proposta de admissão, a qual deverá ser abonada por um associado em pleno gozo de direitos, sendo submetida à aprovação em reunião ordinária da Diretoria.

Artigo 10. São direitos dos associados da AMCES:

I) participar das assembleias gerais ordinárias e extraordinárias

II) votar e ser votado para a Diretoria Executiva e Conselho Fiscal

III) participar de comissões instituídas pela Diretoria Executiva

IV) participar de reuniões e eventos promovidos pela AMCES

V) apresentar temas sob a forma de exposições verbais e/ou outros meios nas reuniões e encontros promovidos pela AMCES e tomar parte nos debates que aí se originarem;

VI) participar dos benefícios proporcionados pela AMCES a seus associados;

Artigo 11. São deveres dos associados da AMCES:

I) cumprir as disposições estatutárias e regimentais;

II) pagar pontualmente a contribuição estabelecida e demais compromissos assumidos com a AMCES;

III) fortalecer e prestigiar a AMCES nas suas iniciativas;

IV) pautar a conduta pelos princípios éticos;

V) prestar auxílio moral e material a qualquer outro associado, espontaneamente ou quando solicitado pela AMCES;

VI) acatar com espírito de disciplina as resoluções dos órgãos de direção da AMCES, bem como as dos seus diretores e representantes legais;

VII)       comparecer às reuniões promovidas pela AMCES para as quais seja convidado;

VIII) manter atualizados os endereços postais, bem como endereços secundários e eletrônicos, além de números de telefone e outras informações destinadas a oferecer facilidades de contato;

IX) manter-se respeitoso em relação à Igreja Católica e a todos os seus membros conforme ensinamentos de Jesus Cristo e dos apóstolos e seus sucessores, resolvendo, quando for o caso, quaisquer incompatibilidades no devido foro;

X) manter-se respeitoso em relação a todas as pessoas mesmo quando existir incompatibilidade de pensamento, procurando dar bom exemplo em quaisquer situações de diversidade de opiniões (seja com membros de entidades cristãs não católicas ou de religiões não cristãs).

Artigo 12. São direitos dos membros afiliados da AMCES:

I) participar de reuniões e eventos promovidos pela AMCES;

II) participar de comissões instituídas pela Diretoria Executiva na forma prevista neste estatuto;

III) apresentar temas sob a forma de exposições verbais e/ou outros meios nas reuniões e encontros promovidos pela AMCES desde que previamente autorizado pela Diretoria, e tomar parte nos debates que aí se originarem

IV) participar dos benefícios proporcionados pela AMCES a seus associados;

Artigo 13. São deveres dos membros da AMCES:

I) cumprir as disposições estatutárias e regimentais;

II) pagar pontualmente a contribuição estabelecida e demais compromissos assumidos com a AMCES;

III) fortalecer e prestigiar a AMCES nas suas iniciativas;

IV) participar das iniciativas da AMCES no âmbito de sua atividade e disponibilidade;

V) comparecer às reuniões promovidas pela AMCES para as quais seja convidado;

VI) manter atualizados os endereços postais, bem como endereços secundários e eletrônicos, além de números de telefone e outras informações destinadas a oferecer facilidades de contato;

VII) manter-se respeitoso em relação à Igreja Católica e a todos os seus membros conforme ensinamentos de Jesus Cristo e dos apóstolos e seus sucessores, resolvendo, quando for o caso, quaisquer incompatibilidades no devido foro;

VIII) manter-se respeitoso em relação a todas as pessoas mesmo quando existir incompatibilidade de pensamento, procurando dar bom exemplo em quaisquer situações de diversidade de opiniões (seja com membros de entidades cristãs não católicas ou de religiões não cristãs).

CAPÍTULO III – DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

Artigo 14. Os associados da AMCES, e também os membros afiliados quando for cabível, serão passíveis de punições mediante a instauração de procedimento administrativo específico para este fim, salvo os casos de penalidade de multa ou perda temporária de direitos em que a sua aplicação dispense a instauração de processo na forma deste Estatuto.

Parágrafo único. As penalidades não são seqüenciais, obedecendo à natureza e gravidade da infração, e serão as seguintes:

I)          advertência escrita: o penalizado toma ciência por expediente reservado;

II)         suspensão: o penalizado fica com seus direitos suspensos por prazo definido pela Diretoria; 

III)         exclusão: o penalizado é afastado do quadro social, e toma ciência por expediente reservado.

Artigo 15. O processo administrativo de punição é o instrumento destinado a apurar responsabilidade do associado por conduta praticada contra o Estatuto da AMCES e susceptível de causar danos morais ou materiais à AMCES e/ou a instituições católicas.

Parágrafo único. Os eventuais casos omissos referentes ao procedimento administrativo para punição serão sanados pelo Regimento Interno da AMCES, e em última instância pela Assembleia Geral.

Artigo 16. O processo administrativo de punição inicia-se com a emissão do ato que determinar a sua abertura, e compreenderá: 

I - inquérito administrativo;

II - julgamento do feito. 

Parágrafo único. O ato que determina a abertura do procedimento administrativo para punição deverá ser exarado pelo Presidente da AMCES ou seu substituto legal.

Artigo 17.  A denúncia de conduta inadequada poderá ser formulada por qualquer associado ou membro afiliado da AMCES e deverá ser dirigido ao Presidente da entidade, sendo assegurado ao associado indiciado o contraditório e ampla defesa nos termos do inciso LV, do artigo 5º da Constituição Federal.

§ 1º. O procedimento administrativo poderá ser instaurado ex oficio pela AMCES, desde que fundamentado. 

§ 2º. Quando se tratar de violação do código de ética médica, a Diretoria da AMCES denunciará o fato ao Conselho Regional de Medicina.

§ 3º.  O procedimento administrativo disciplinar será conduzido por um mínimo de três associados, um dos quais deverá ser o relator.

Artigo 18. O ato que determinar a abertura do procedimento administrativo deverá também designar o seu relator.

Artigo 19. O inquérito administrativo será contraditório, assegurada ao denunciado ampla defesa com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito, inclusive o fornecimento de cópias das peças que forem solicitadas.

Parágrafo único. O relatório da sindicância integrará o inquérito administrativo, como peça informativa da instrução do processo.

Artigo 20. O prazo para a conclusão do inquérito administrativo não excederá 30 (trinta) dias, contados da data do ato de sua instauração, admitida sua prorrogação por 15 (quinze) dias quando as circunstâncias o exigirem.

§ 1º.  Concluído o inquérito administrativo, havendo elementos de prova que possam sustentar a acusação o relator submeterá à Diretoria a análise dos elementos insertos nos autos para julgamento, devendo este ocorrer no prazo de 90 (noventa) dias, considerando-se para o escrutínio a maioria simples dos membros presentes à reunião decisória.  

§ 2º.    O julgamento será feito em reunião para a qual serão convocados não apenas os membros da Diretoria mas também três membros do Conselho Fiscal, com quorum mínimo de cinco participantes e máximo de sete, sendo o resultado homologado pela Diretoria.

§ 3º. Da decisão do julgamento (e conseqüente homologação pela Diretoria da AMCES) caberá recurso à Assembleia Geral no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data da ciência, considerando-se para o escrutínio a maioria simples dos membros presentes à reunião decisória. 

§ 4º. Os recursos apresentados perante a AMCES automaticamente implicam em efeito suspensivo às penas aplicadas.

Artigo 21. Será advertido o associado que for considerado culpado, em competente procedimento administrativo por conduta praticada contra o Estatuto da AMCES.

Artigo 22. Será suspenso o associado:

I) que desrespeitar a Diretoria ou Conselho Fiscal da AMCES na pessoa de seus membros;

II) que infringir reincidentemente o Estatuto Social;

III) que não satisfizer pontualmente os compromissos assumidos com a AMCES.

Artigo 23. Será passível de exclusão o associado que:

I) reincidentemente desrespeitar o Estatuto social;

II) reincidentemente concorrer para o descrédito da AMCES ou de seus membros;

III) não guardar sigilo dos assuntos reservados tratados na AMCES;

IV) não pagar as contribuições devidas;

V) cometer faltas que venham a ser consideradas graves, sendo julgado indigno da permanência no quadro social da AMCES;

VI) for condenado por delito infamante por algum órgão do Poder Judiciário, e/ou pelo Conselho Regional de Medicina;

VII) for penalizado pela Igreja Católica na forma de sua legislação canônica;

VIII) causar escândalo nos meios católicos por opiniões emitidas ou conduta moral

IX) deixar de cumprir as resoluções emanadas dos órgãos da AMCES.

Parágrafo único. A pena de exclusão não exime o associado de outras sanções aplicáveis por deliberação de algum órgão da AMCES.

Artigo 24. Os membros afiliados da AMCES, mesmo não fazendo parte da categoria de associados, serão passíveis de processo administrativo disciplinar nos moldes do disposto neste Estatuto, mutatis mutandis no que se refere a Conselho de sua profissão e/ou outras características peculiares conforme o caso.

Artigo 25. Aos associados em atraso com suas contribuições financeiras será aplicada multa conforme disposições previstas em regimento interno.

Parágrafo único. Nenhum direito será reconhecido aos associados com mais de 1 (um) ano de atraso na contribuição financeira, ainda que sua exclusão ou desfiliação não tenha sido efetivada. 
CAPÍTULO IV – DOS ÓRGÃOS DA AMCES

Artigo 26. São órgãos permanentes da AMCES a Assembleia Geral, o Conselho Fiscal e a Diretoria Executiva.

Artigo 27. Nenhum órgão da AMCES poderá assumir posições de caráter político-partidário.

Artigo 28. Os casos omissos neste estatuto sobre o funcionamento da AMCES e de seus órgãos serão considerados pelo Regimento Interno da AMCES e, em caso de ausência, por disposições da Diretoria Executiva enquanto não vierem a fazer parte daquele instrumento.

Artigo 29. A Assembleia Geral será constituída pelos associados da AMCES que estejam em dia com suas obrigações estatutárias na data da convocação.

Artigo 30. Compete à Assembleia Geral:

I)          deliberar sobre a destituição dos administradores da AMCES;

II)          deliberar, em última instância, sobre recursos interpostos por associados da AMCES contra decisões da Diretoria Executiva ou dos administradores da AMCES;

III)         aprovar as contas da AMCES;

IV)        alterar o estatuto da AMCES; 

V)         apreciar e debater, em caráter deliberativo, assuntos constantes do Edital de convocação, e sem caráter deliberativo os assuntos gerais que nela sejam apresentados

Parágrafo único. O Edital de convocação da Assembleia Geral será considerado como tendo cumprido seus objetivos se publicado em órgão informativo impresso do Conselho Regional de Medicina, da Associação Médica do Espírito Santo, da imprensa leiga com abrangência estadual, por correspondência remetida aos associados ou por envio eletrônico por internet (e-mail ou sistema similar) para os endereços cadastrados na AMCES, desde que atendidos os prazos previstos neste Estatuto.

Artigo 31. A Assembleia Geral será convocada ordinariamente, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, no mês de outubro de cada ano (ou posteriormente, caso alguma situação imperiosa se configure), para deliberar sobre a aprovação das contas da AMCES referentes ao exercício findo.

            

Artigo 32. A Assembleia Geral será convocada extraordinariamente para deliberar sobre os assuntos a seguir:

            I)          alteração do Estatuto da AMCES;

            II)         destituição dos administradores da AMCES;

III)         deliberação sobre recursos interpostos por associados.

§1º. Para deliberação do inciso “I” deste artigo, a Assembleia será convocada com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, sendo passíveis de apreciação somente as proposições recebidas na sede da AMCES por escrito, na forma definida pela Diretoria Executiva e constante da convocação, até 60 (sessenta) dias antes da data prevista, sendo disponibilizadas aos associados por meio eletrônico na internet (ou por correio eletrônico em resposta aos solicitantes) com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

§2º. Para deliberação a respeito dos temas dos incisos “II” e “III” deste artigo a Assembleia Geral será convocada com antecedência mínima de 15 (quinze) dias. 

§3º. As sugestões para alteração do Estatuto da AMCES poderão ser apresentadas:

I) por qualquer associado em dia com suas obrigações para com a AMCES;

II) pela Diretoria da AMCES.

Artigo 33. As deliberações da Assembleia Geral Ordinária serão tomadas pelo voto majoritário (maioria simples) dos associados a ela presentes, e para as da Assembleia Geral Extraordinária considerar-se-á a maioria absoluta (dois terços) de votos dos associados presentes. 

Artigo 34. A convocação da Assembleia Geral far-se-á na forma deste Estatuto, garantindo a um quinto (20%) dos associados o direito de promovê-la. 

Artigo 35. A Assembleia Geral será aberta com o quorum correspondente à metade dos associados na primeira chamada, e com qualquer número de associados na segunda chamada, sendo esta última feita após decorridos 30 (trinta) minutos do horário previsto para a assembleia.

§ 1º. A Assembleia Geral transcorrerá sob a presidência de um associado proposto pelo Presidente da AMCES com concordância da maioria dos presentes, o qual designará outro associado para secretariar a sessão.

§ 2º. As deliberações na Assembleia Geral serão feitas por maioria simples dos votos dos presentes, exceto quando expressamente determinado neste Estatuto ou em dispositivos legais.

Artigo 36. O Conselho Fiscal compõe-se de 03 (três) membros efetivos e 02 (dois) suplentes eleitos anualmente pela Assembleia Geral. 

Parágrafo único. O Presidente do Conselho Fiscal será naturalmente o seu membro com mais antiga inscrição no Conselho Regional de Medicina do Espírito Santo entre seus membros efetivos, facultada a renúncia em favor de outro membro escolhido por consenso.

Artigo 37. O Conselho Fiscal tem por atribuição a análise das contas e todos os assuntos ligados ao patrimônio, bens, rendas, fundos, aspectos econômicos e financeiros da vida da entidade e demais matérias correlatas, bem como a fiscalização dos atos da Diretoria.

Artigo 38. Os membros efetivos do Conselho Fiscal têm autonomia para analisar quaisquer documentos da AMCES, bem como para solicitar informações a quaisquer membros da Diretoria, devendo ser-lhes disponibilizados in loco os arquivos para que possam atender às obrigações inerentes ao encargo que lhes foi confiado.

Artigo 39. As conclusões e pareceres do Conselho Fiscal serão consideradas pela Diretoria Executiva e/ou Assembleia Geral, quando for o caso.

Artigo 40. A Diretoria Executiva é o órgão executivo da AMCES, cujos membros são eleitos anualmente para mandatos com duração anual, e compõe-se de Presidente, Vice-Presidente, Secretário e Tesoureiro. 

Artigo 41. A Diretoria será eleita pelo voto direto dos associados por ocasião da Assembleia Geral Ordinária, o qual pode ser dado em escrutínio aberto ou secreto a critério de quem presidir a Assembleia, permitida a reeleição. 

Parágrafo único. Os membros eleitos para cargos da Diretoria e Conselho Fiscal tomam posse formal de jure por ocasião da Assembleia em que forem eleitos, mesmo que para fins sociais a posse seja marcada por algum evento posterior. 

Artigo 42. É condição sine qua non para a candidatura aos cargos da Diretoria Executiva da AMCES a filiação à Igreja Católica por pelo menos os 10 (dez) últimos anos.

Artigo 43. São atribuições do Presidente:
            I – representar a AMCES em juízo ou fora dele;

            II – presidir as reuniões da Diretoria;

                        III – propor o valor da contribuição a ser paga pelos filiados;

            IV – administrar o patrimônio da AMCES;

V – dar execução às decisões da Assembleia Geral;
VI – escolher o Consultor Jurídico e constituir advogado para a AMCES ;

VII – adquirir bens;

VIII – apresentar à Assembleia Geral Ordinária relatório das atividades realizadas pela AMCES ;

IX – decidir sobre admissão e demissão de funcionários;

X – propor isenção de pagamento por algum associado;

XI – tomar providências de caráter administrativo não previstas neste Estatuto.

Artigo 44. O presidente será substituído em suas faltas ou impedimentos pelo Vice-Presidente.

Artigo 45. Compete ao Vice-Presidente substituir o Presidente em suas faltas e impedimentos, inclusive sucedendo-o em caso de vacância do cargo até a complementação do mandato.

Artigo 46. Compete ao Secretário:

             I – secretariar as reuniões da Diretoria Executiva;

II – proceder à leitura dos expedientes durante reuniões de Diretoria;

            III – substituir os Vice-Presidentes nos seus impedimentos;

            IV – dirigir os serviços de secretaria da AMCES;

            V – propor admissão e demissão de funcionários da secretaria;

            VI – manter atualizado o arquivo de registros de filiados;

VII – exercer as demais atividades peculiares ao cargo, e as outras que lhe forem atribuídas.

Artigo 47. Compete ao Tesoureiro:
            I – administrar os fundos e rendas da AMCES

            II – cuidar das despesas autorizadas pelo Presidente;

            III – acompanhar a contabilidade da AMCES;

IV – apresentar relatório anual da Tesouraria, acompanhado do respectivo balanço; 

            V – assinar cheques juntamente com o Presidente;

            VI – depositar em Banco os valores da AMCES;

VII – exercer as demais atividades peculiares ao cargo, e todas as outras que lhe forem atribuídas pela Assembleia Geral ou pela Diretoria Executiva.

          

Artigo 48.  A AMCES poderá ter Comissões, órgãos de assessoramento dos dirigentes, que serão constituídas pela Diretoria face às necessidades que surgirem.

Parágrafo único. O mandato de cada Comissão extingue-se com o fim do mandato da Diretoria, cabendo aos novos diretores empossados a designação de novos membros para as comissões cuja existência pretenderem manter.

Artigo 49. Cada Comissão Permanente será constituída por um mínimo de 03 (três) membros, todos associados da AMCES, permitida a participação de membros afiliados desde que não constituam mais de 50% de sua composição no caso de comissão com quantitativo superior ao mínimo estabelecido neste artigo.

Parágrafo único. Cada Comissão Permanente terá um Presidente e um Secretário, eleitos dentre os seus membros.

Artigo 50. As Comissões reunir-se-ão quando convocadas pelo seu Presidente e funcionarão com a presença da maioria simples de seus membros.

Artigo 51.  A distribuição da matéria atribuída às várias Comissões Permanentes será feita pelo Presi​dente da AMCES .

CAPÍTULO V – DAS ELEIÇÕES

Artigo 52. As eleições da Diretoria da AMCES serão realizadas na Assembleia Geral Ordinária.

§1º.     Os candidatos à Diretoria Executiva da AMCES deverão apresentar-se em chapa formada, com os nomes dos que pretendem ocupar os quatro cargos previstos, não sendo exigível a presença física dos candidatos que por motivo imperioso não possam comparecer e que tenham justificado a ausência.

§2º.     Os candidatos ao Conselho Fiscal deverão apresentar-se isoladamente, não se exigindo a composição de chapas.

§3º.     É permitida a reeleição.

§4º.  Os votos poderão ser abertos ou secretos, conforme indicação do presidente da Assembleia Geral.

§5º.  Não é válido o voto por procuração, sendo eleitores apenas os associados presentes à Assembleia Geral.

§6º.  Em caso de empate na eleição para a Diretoria Executiva será considerado eleita a chapa cujo candidato a presidente tenha o maior tempo de filiação à AMCES, e persistindo o empate considerar-se-á o menor número de registro no Conselho Regional de Medicina.

§7º.     Os eleitos para o Conselho Fiscal podem combinar entre si quem será efetivo e quem será suplente, mas em caso de ausência de consenso a precedência se dará por antiguidade do registro no Conselho Regional de Medicina do Espírito Santo.

§8º.     Situações omissas serão resolvidas pelo presidente da Assembleia Geral, ouvidos os associados presentes.

CAPÍTULO VI – DO PATRIMÔNIO

 

Artigo 53. As fontes de recursos da AMCES são as seguintes:

I) contribuições dos associados;

II) doações;

III) legados;

IV) taxas;

V) alienações;

VI) subvenções e auxílios;

VII) rendas;

VIII) outras que não se enquadrem nas anteriormente citadas.

Parágrafo único. Os associados contribuirão financeiramente para a AMCES em valor fixado pela Diretoria, podendo, a critério desta, haver variações em função de tempo de graduação, ou outros motivos considerados justos.

Artigo 54.  Em caso de extinção ou dissolução da AMCES, a Assembleia Geral, especialmente convocada, indicará, pagas as dividas e cumpridas as obrigações da Entidade, uma outra associação/entidade relacionada à Igreja Católica à qual  deverá ser  destinado o patrimônio  remanescente.

CAPÍTULO VII – DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 55.  Outras disposições não presentes neste Estatuto serão contempladas no Regimento Interno da AMCES, o qual será atualizado face às necessidades que surgirem. 

Parágrafo único – O Regimento Interno da AMCES e suas alterações entram em vigor por decisão da Diretoria Executiva.

Artigo 56.  Os associados da AMCES não respondem pelos compromissos assumidos pela Diretoria em nome da Associação.

Artigo 57. Só o Presidente da AMCES poderá dirigir-se, em nome desta, ao público ou aos poderes constituídos, exceto quando delegar tal função.

Artigo 58.  É vedado à Diretoria comprometer a AMCES em manifestações políticas ou partidárias, ou em atos de crenças não católicas, permitindo-se a presença física quando esta ocorrer em caráter social.

Artigo 59. A Diretoria Executiva e Conselho Fiscal estabelecidos na Ata de Fundação da AMCES têm o mandato de um ano, após o que passa a vigorar o disposto nos artigos 41 e 52 supra.

Artigo 60. Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pela Diretoria Executiva, desde que não haja disposições legais em contrário. 

